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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1142, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor RONALDO LUIZ MORATO, matrícula n. 116929023, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, 
classe E, nível 5, código 70286, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, 
§1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no 
art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º, §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019 (Processo n. 71/030417/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1143, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos integrais e paridade, o Subtenente-PM EMILIO ACUNHA FILHO, matrícula n. 65084021, símbolo 
644/STE/1/3, código 40015, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, inciso I, letras “a” 
e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 
275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/077688/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1144, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor NATAL HENRIQUE MONTEIRO JUNIOR, matrícula n. 39052021, ocupante do cargo de Fiscal Estadual 
Agropecuário, classe H, nível 8, código 70286, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, com fulcro no art. 11, 
incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, 
incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
71/000081/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/002012/2022, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE PROVENTOS, impetrado por ANTONIO FRANCISCO 
DOS SANTOS, matrícula n. 44304023, transferido para reserva remunerada no cargo de 2º Tenente-PM, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 2.995/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo n. 
55/502995/2020, INDEFERE o pedido de RESTITUIÇÃO IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por PAULO ROBERTO NUNES, matrícula n. 86795022, reformado no cargo de Tenente Coronel-PM, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 2.897/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 13/501056/2014, INDEFERE o pedido da manutenção de PENSÃO POR MORTE, impetrado por YASMIN KEMILY 
DO NASCIMENTO SANTOS, na condição de filha, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 2.924/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/013506/2022, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por LUCIANA CARVALHO 
BARROS, matrícula n. 425704021, na condição de Pensionista, em conformidade com os fundamentos contidos 
na Manifestação n. 2.970/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/014675/2021, DEFERE o pedido de PAGAMENTO RETROATIVO DE AUXÍLIO-INVALIDEZ, impetrado por 
JOÃO CARLOS MARTINS, matrícula n. 28043021, reformado no cargo de Soldado-PM, do mês de outubro de 
2021 e 24 dias do mês de novembro de 2021, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 2.641/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/003572/2022, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por LUCILA DE ARRUDA 
VICTORIO, matrícula n. 97728021, aposentada no cargo de Auxiliar de Administração, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 2.768/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/001759/2022, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por EROTILDES BRAULIO, 
matrícula n. 2999022, em que solicita a inclusão da dependente ERIKA CRISTINA BRAULIO AQUINO, na condição 
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de filha maior inválida, para fins de imposto de renda, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 2.612/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/006250/2021, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por PEDRO ANTONIO MERGIAN 
CAMINHA, matrícula n. 12472021, em que solicita a inclusão da dependente ARIANA ALLI DE ALMEIDA, na 
condição de companheira, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 2.547/2022/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/012798/2022, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por SEBASTIÃO BARBOSA 
PINTO, matrícula n. 21010027, em que solicita a inclusão da dependente DÉBORA MORAES PINTO, na condição 
de filha, para fins previdenciários e de imposto de renda, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 2.929/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo n. 
55/012521/2022, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por OLDAIR MOREIRA GONZALES, 
matrícula n. 55853022, em que solicita a inclusão da dependente ROSEMAR BERTOLDI MOREIRA, na condição 
de cônjuge, para fins de imposto de renda, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
2.925/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/503117/2017, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ANTONIA GOES DE 
ALMEIDA, matrícula n. 35287023, aposentada no cargo de Professor, com reavaliação prevista até 29 de setembro 
de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 2.965/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/503131/2017, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de TEREZA DALVA DE 
BARROS, matrículas n. 22714021 e n 22714023, aposentada nos cargos de Especialista de Serviços de Saúde/
Professor, com reavaliação prevista até 23 de junho de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na 
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Manifestação n. 2.809/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/503129/2017, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de NILSON DA PENHA 
SALOMEU MENDONÇA, matrícula n. 2355021, aposentado no cargo de Policial Penal, com reavaliação prevista 
até 19 de maio de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 2.934/2022/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/012610/2022, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por VANILTON MACHADO 
MORAES, matrícula n. 53210022, aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, em conformidade com 
os fundamentos contidos na Manifestação n. 2.800/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no 
Processo n. 55/012899/2022, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por FRANCISCA 
CABANHAS DE OLIVEIRA, matrícula n. 319479021, na condição de pensionista, a contar de 28 de abril de 2022, 
em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.120/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 0015, de 4 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial n. 10.723, 
de 5 de janeiro de 2022, página n. 204, referente a aposentadoria voluntária – tempo especial, concedida 
a NILSON CARLOS GARCIA DE OLIVEIRA, matrícula n. 59644022, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 
55/012795/2022):

ONDE CONSTA: “...CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais 
e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de 
Previdência Social, ao servidor NILSON CARLOS GARCIA DE OLIVEIRA, matrícula n. 59644021, ocupante do cargo 
de Agente Penitenciário Estadual, função Segurança e Custódia, símbolo 496/ESP/1/7, código 40333, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 5º, §2º e §3º da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019, combinado com art. 31-B, inciso II, §5º, art. 31-C, inciso VII, alínea “b” da Emenda Constitucional 
Estadual n. 82,de 13 de dezembro de 2019 e art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 
20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 
1º da Lei Federal n. 10.887,de 18 de junho de 2004 e art. 33 e 76, §8º e §9º da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro 
de 2005 ...”

PASSE A CONSTAR: “...CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais 
e paridade, ao servidor NILSON CARLOS GARCIA DE OLIVEIRA, matrícula n. 63007021, ocupante do cargo de 
Agente Penitenciário Estadual, função Segurança e Custódia, símbolo 496/ESP/7, código 40333, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 10º, §1º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, 
art. 5º, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei 
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Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 
144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003...”

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 1.364, de 3 de setembro de 2018, publicado no Diário Oficial n. 9.735, 
de 5 de setembro de 2018, página n. 53, referente a aposentadoria por invalidez concedida a CRISTIANO 
MELLO MONTEIRO, matrícula n. 98323025, foi feita a seguinte apostila, sub judice, conforme autos n. 0824329-
69.2019.8.12.0001 (Processo n. 55/014112/2022):

ONDE CONSTA: “... APOSENTAR, por invalidez, com provento proporcional e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, o servidor 
CRISTIANO MELLO MONTEIRO, matrícula n. 98323024, com fulcro no art. 35, § 1°, 1ª parte, Combinado com 
art.76 e art. 77, todos da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 31/200470/2018) ...”

PASSE A CONSTAR: “...APOSENTAR, por invalidez, sub judice, com provento integrais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência 
Social, o servidor CRISTIANO MELLO MONTEIRO, matrícula n. 98323024, com fulcro no art. 35, § 1°, 2ª parte, 
Combinado com art.76 e art. 77, todos da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, conforme autos n. 0828201-
68.2014.8.12.0001 (Processo n. 55/014112/2022) ...”

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

APOSTILA

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - 
IAGRO, no uso de suas atribuições legais;                              
                                 
Apostilar a PORTARIA “P” IAGRO N. 525 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022, publicada no Diário Oficial n. 11.016 de 
20 de dezembro 2022, página 292, readaptação funcional.

Onde consta:  “...(Processo 71/041271/2022).”;

Passe a constar: “...(Processo 71/041271/2021).”;
                               
Campo Grande/MS, 20 de dezembro de 2022.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO N. 526, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Designar para exercer a Função de Confiança de Chefe de Divisão de Recursos Humanos/DRH, o 
servidor KLEITON CARDOSO DA ROCHA, Gerência Executiva e Assessoramento – DCA 10, matrícula 57511023, 
em substituição a titular SIMONE VERGINIA DE SOUZA CORVELONI, Direção Executiva e Assessoramento – DCA 
8, matrícula 108636025, que estará em férias regulamentares, no período de 02/01/2023 a 21/01/2023, sem 
prejuízo de suas funções habituais.

 
Campo Grande/MS, 20 de dezembro de 2022.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente


